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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2019 
 

Processo Administrativo nº 085/2019 

Protocolo 004566/2019 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Conselho Regional de 

Medicina do Paraná, entidade de fiscalização da profissão médica, instituída pela Lei nº 

3.268, de 30 de setembro de 1957, com sede na Rua Victório Viezzer, 84, CEP 80.810-340, 

Curitiba-PR, por intermédio de seu representante legal, neste ato representado pelo seu 

Presidente, Dr. Roberto Issamu Yosida, médico regularmente inscrito no CRM-PR sob n° 

10.063, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 

menor preço, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 

31 de maio de 2005, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 

05 de junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, 

nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 

2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de 

junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 

neste Edital. 

Data da sessão: 17/06/2019 

Horário: 9h (horário de Brasília) 

Local: Portal de Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br 

UASG: 389174 

 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa para prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação para atender a 

todas as Sedes do Conselho Regional de Medicina do Paraná localizadas em Curitiba, 

Apucarana, Campo Mourão, Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, 

Londrina, Maringá, Paranavaí, Pato Branco, Ponta Grossa, Rio Negro, Santo Antônio da 

Platina, Toledo e Umuarama, visando obtenção de adequadas condições de salubridade e 

higiene, com a disponibilização de mão de obra e o fornecimento de materiais e 
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equipamentos de limpeza, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e 

seus anexos. 

1.1. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 

seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 

objeto. 

2. DO CREDENCIAMENTO 

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 

eletrônica. 

2.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 

Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital 

conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

2.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes a este Pregão. 

2.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, 

cabendo-lhe zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu 

representante. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no 

art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

3.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

3.2.5.  que estejam sob falência,  concurso de credores ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

3.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.2.8. instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 

Normativa/SEGES nº 05/2017). 

3.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo 

de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento 

ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 014/2019 

Página 4 de 58 

 

 

 

e desde que os serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos 

cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação. 

3.4. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os 

benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando 

elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007. 

3.5. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 

pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar 

de: 

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula 

Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio 

de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 

2010);  

3.6. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 

utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 

que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança neste órgão contratante. 

3.7. É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais serviços 

licitados, quando, por sua natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, 

tais como serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a 

possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e seguindo-se a 

ordem de adjudicação entre eles. 
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3.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

3.8.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

3.8.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 

impedirá o prosseguimento no certame; 

3.8.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

3.8.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 

seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no Edital; 

3.8.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

3.8.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

3.8.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 

Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

3.8.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.8.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de  reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência 

ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

4. DO ENVIO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 

data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

4.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas 

e lances.  

4.3. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão.  

4.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 

propostas apresentadas.   

4.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.5.1.  Valor total do item; 

4.5.2. A proposta deve ser apresentada com, no máximo, 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula (exemplo: R$ 11,12). 
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4.5.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência.  

4.6. O licitante que ofertar a menor proposta deverá, mediante convocação do 

pregoeiro, logo após a etapa de lances, anexar as Planilhas de Custos e 

Formação de Preços (Anexo XVIII deste Edital), devidamente preenchidas, e, 

quando houver, as convenções coletivas de trabalho que utilizou para a 

formulação de sua proposta, em um único arquivo (PDF ou .ZIP), em campo 

próprio do Sistema Comprasnet, para os itens licitados, no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, sob pena de desclassificação. 

4.6.1. Os valores de referência para os salários dos profissionais são 

estabelecidos pela Convenção Coletiva de Trabalho da categoria. 

4.6.2. Juntamente com a proposta e as planilhas de custos, a empresa deverá 

apresentar relação de materiais/equipamentos/ uniformes, devendo conter 

as quantidades, marcas e modelos que serão fornecidos. A não 

apresentação deste documento incidirá na desclassificação da proposta. 

4.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada.  

4.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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4.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 

de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 

públicas (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário); 

4.12.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração 

por parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de 

Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 

logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 

exigidas no Termo de Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante  

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

Pregoeiro e os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 

para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser 

inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 

segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 

respectivos lances.  

5.9. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada 

imediatamente à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão; 

5.9.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em 

campo próprio do sistema. 

5.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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5.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.12. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.  

5.13. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos 

participantes.  

5.14. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 

neste Edital e seus anexos.  

5.15. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 

Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances.  

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 

lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

5.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 

verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta 

for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-

se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 
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5.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou 

lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.22. Só se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. 

Lances equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de 

apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação. 

5.23. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos serviços: 

5.23.1.  Prestados por empresas brasileiras;  

5.23.2.  Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.23.3.  Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
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Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

5.24. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de 

desempate.  

5.25. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido 

melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 

diferentes daquelas previstas neste Edital. 

5.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

5.27. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

6.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

6.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 

do Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:  

6.2.1. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

6.2.2. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

6.2.3. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar 

preço manifestamente inexequível.  

6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das 
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enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média 

dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for 

flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua 

imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a 

legalidade e exequibilidade da proposta. 

6.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 

indícios que fundamentam a suspeita. 

6.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para 

tanto, sob pena de não aceitação da proposta.  

6.6.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 

e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

6.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 

as planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado. 

6.6.2.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta 

apresentada, seja quanto ao preço ou quaisquer outras condições que 

importem em modificações de seus termos originais, ressalvadas apenas 

as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros 

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 

desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes; 

6.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 
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6.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a continuidade da mesma 

6.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro 

passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

7. DA HABILITAÇÃO  

7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF; 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

7.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

7.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 

Administrativos-CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante 

e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

7.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 

aceitação da proposta subsequente. 

7.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro 

Unificado de Fornecedores – SICAF, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

7.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 

data prevista para recebimento das propostas; 

7.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto 

ao SICAF. 
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7.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do 

sítio oficial, ou na hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o 

licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob 

pena de inabilitação. 

7.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do 

art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de 

Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação 

relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a 

Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 

7.6. Habilitação jurídica:  

7.6.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.6.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

7.6.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 

sucursal, filial ou agência; 

7.6.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

prova da indicação dos seus administradores; 

7.6.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária 

estrangeira em funcionamento no País; 
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7.6.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em 

vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede. 

7.6.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva; 

7.7. Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, Estadual e 

Municipal; 

7.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

7.7.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual;  

7.7.6.  caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante 

declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei;  

7.7.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

7.8. Qualificação Econômico-Financeira:  

7.8.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica; 

7.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.8.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, 

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

7.8.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 

contrato social/estatuto social. 

7.8.3. Comprovação de boa situação financeira da empresa mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 

fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não  

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
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7.8.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado 

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do 

item pertinente.  

7.8.2. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar a 

comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:  

7.8.2.1. Comprovação de possuir Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital 

de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos por cento) do valor 

estimado para a contratação ou item pertinente, tendo por base o balanço 

patrimonial e as demonstrações contábeis já exigíveis na forma da lei;  

7.8.2.2. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor 

estimado da contratação, por meio da apresentação do balanço 

patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, 

apresentados na forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da 

proposta.  

7.8.2.3. Comprovação, por meio de declaração, da relação de compromissos 

assumidos, conforme modelo constante do Anexo IX, de que 1/12 (um 

doze avos) do valor total dos contratos firmados com a Administração 

Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública 

de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do 

licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital;  

7.8.2.4. a declaração de que trata a subcondição acima deverá estar 

acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa 

ao último exercício social,  

7.8.3. quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta 
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discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser 

apresentadas, concomitantemente, as devidas justificativas. 

7.9. Qualificação Técnica:  

7.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a 

qualificação técnica, por meio de: 

7.9.2. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 

pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de 

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

7.9.2.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 

social vigente;  

7.9.2.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 

contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 

exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 

10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.   

7.9.2.3. Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será 

aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 

do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.9.2.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 

do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para 

fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 

5/2017. 
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7.9.2.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 

dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 

os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

7.9.3. Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior 

a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) 

em número de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na 

alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

7.9.4. Para a comprovação do número mínimo de postos exigido, será aceito o 

somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia ou gerenciou 

serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período não 

inferior a 3 (três) anos, nos termos do item 10.7 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017. 

7.9.5. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de 

vistoria assinado pelo servidor responsável, caso exigida no Termo de 

Referência. 

7.9.5.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida 

pelo licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições 

locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo 

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para 

quaisquer questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou 

financeiras com a contratante. 

7.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 

deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade 

presente no sistema (upload), no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após solicitação 

do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e em 
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caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do 

e-mail licitacao@crmpr.org.br.  

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

7.10.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

7.10.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 

da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 

comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.11. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

7.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação. 

7.12. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma 

vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 

igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 

mediante apresentação de justificativa. 

7.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

7.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

7.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

7.17. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em 

outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação 

cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item 

em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 

além da aplicação das sanções cabíveis. 

7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

8. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

8.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 

eletrônico e deverá: 

8.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 

sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
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8.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 

ao lance vencedor; 

8.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

8.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 

se for o caso. 

8.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 

Contratada. 

8.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

8.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e 

os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

8.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 

julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

8.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 

estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 

caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer 

licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 014/2019 

Página 25 de 58 

 

 

 

9.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

9.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 

importará a decadência desse direito. 

9.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 

também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

10.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 

anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 

própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 014/2019 

Página 26 de 58 

 

 

 

do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 

a sessão reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 

do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 

após a regular decisão dos recursos apresentados. 

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 

constantes do Termo de Referência.  

13. DO TERMO DE CONTRATO OU DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital.  

13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento.  

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

13.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

13.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

13.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

edital e seus anexos; 

13.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da 

Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 

ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
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13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 

contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 

seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

13.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 

deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no 

edital e anexos. 

13.6. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não 

comprovar que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, 

injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, 

desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de 

habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital e das demais cominações legais. 

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1.  As sanções administrativas estão descritas no Termo de Referência, anexo 

ao edital. 

15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

15.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 

pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

15.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 

licitacao@crmpr.org.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Victório 

Viezzer,84, Vista Alegre, CEP: 80.810-340, Curitiba-PR. 

15.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 

quatro horas. 
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15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 

do certame. 

15.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 

ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 

endereço indicado no Edital. 

15.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 

previstos no certame. 

15.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 

serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta 

por qualquer interessado. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 

transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília-DF.   

16.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 

propostas e lances. 

16.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 014/2019 

Página 30 de 58 

 

 

 

16.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 

validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

16.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

16.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

16.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

16.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-

se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

16.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

16.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.13. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.crmpr.org.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

Victório Viezzer, 84, Vista Alegre, Curitiba-PR, CEP 80.810-340, nos dias úteis, no 

horário das 8 horas às 17 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do 

processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
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16.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

16.14.1.  Termo de Referência; 

16.14.2. ANEXO I – MODELO DE DOCUMENTO PARA INDICAÇÃO DO 

PREPOSTO DA CONTRATADA; 

16.14.3. ANEXO II -  MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DA 

CONTA VINCULADA; 

16.14.4. ANEXO III - MODELO DE AUTORIZAÇÃO PARA PAGAMENTO 

DIRETO AOS FUNCIONÁRIOS; 

16.14.5. ANEXO IV - AUTORIZAÇÃO PARA A RETENÇÃO DA GARANTIA; 

16.14.6. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA AO LOCAL DO 

SERVIÇO ou DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA; 

16.14.7. ANEXO VI - EQUIPAMENTOS A SEREM FORNECIDOS POR 

LOCALIDADE; 

16.14.8. ANEXO VII - MATERIAIS A SEREM FORNECIDOS POR 

LOCALIDADE; 

16.14.9. ANEXO VIII -   MODELO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇO; 

16.14.10. ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS 

FIRMADOS COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 

16.14.11. ANEXO X – MINUTA DO CONTRATO. 

 

Curitiba, 28 de maio de 2019. 

 

Dr. ROBERTO ISSAMU YOSIDA 

Presidente do CRM-PR 
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ANEXO VIII - MODELO PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
 
 
 

1 - DA IDENTIFICAÇÃO DA LICITANTE 
 
Razão social: __________________________________________________________ 

CNPJ:  _______________     telefone: (_) ____________              

Endereço: ______________________________     CEP: ______   Cidade/UF: _______ 

Pessoa de contato: Nome: _________ Cargo:  _____ Telefone: (_) ____ e-mail: _______ 

Dados bancários para pagamento: Banco: ___ Agência: ____ Operação: __ Conta: ___ 

Representante Legal que assinará o Contrato: Nome: _______   RG: _______ CPF: ___ 

 

2 - DO PREÇO 
 
O modelo de proposta deve obedecer a Instrução Normativa nº 5 de 26 de maio de 2017, 

atualizada pela Instrução Normativa nº 7 de 20 de setembro de 2018. 

 

Nº do Processo: 085/2019 

Licitação Nº:  014/2019 

  

Dia __/__/__ às __:__ horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES À CONTRATAÇÃO) 

  

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano):   

B Município/UF:   

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo:   

D Número de meses de execução contratual:   
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IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

  

Tipo de Serviço Unidade de Medida 
Quantidade total a contratar (Em 

função da unidade de medida) 

      

      

      

  

Nota 1: Esta tabela poderá ser adaptada às características do serviço contratado, inclusive no 

que concerne às rubricas e suas respectivas provisões e/ou estimativas, desde que haja 

justificativa. 

Nota 2: As provisões constantes desta planilha poderão ser desnecessárias quando se tratar de 

determinados serviços que prescindam da dedicação exclusiva dos trabalhadores da 

contratada para com a Administração. 

  

1. MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada à execução contratual 

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 

1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 

2 Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) 

3 Salário Normativo da Categoria Profissional 

4 Categoria Profissional (vinculada à execução contratual) 

5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 
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Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

   

Módulo 1 - Composição da Remuneração (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, 

de 2018) 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 

A Salário-Base   

B Adicional de Periculosidade   

C Adicional de Insalubridade   

D Adicional Noturno   

E Adicional de Hora Noturna Reduzida   

F Outros (especificar)   

Total   

Nota 1: O Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela prestação do 

serviço no período de 12 meses. 

  

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

 Submódulo 2.1 - 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor (R$) 

A 13º (décimo terceiro) Salário   

B Férias e Adicional de Férias   

Total   

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de preços é calculada mensalmente, 

provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a gratificação 
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natalina, férias e adicional de férias. (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 

2018) 

Nota 2: O adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um terço) da 

remuneração que por sua vez é divido por 12 (doze) conforme Nota 1 acima. 

Nota 3: Levando em consideração a vigência contratual prevista no art. 57 da Lei nº 8.666, de 

23 de junho de 1993, a rubrica férias tem como objetivo principal suprir a necessidade 

do pagamento das férias remuneradas ao final do contrato de 12 meses. Esta rubrica, quando 

da prorrogação contratual, torna-se custo não renovável.  (Incluído pela Instrução 

Normativa nº 7, de 2018) 

  

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00%   

B Salário Educação 2,50%   

C SAT     

D SESC ou SESI 1,50%   

E SENAI - SENAC 1,00%   

F SEBRAE 0,60%   

G INCRA 0,20%   

H FGTS 8,00%   

Total      

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais contribuições são 

aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: O SAT a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco leve, de 

2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1. (Redação dada pela 

Instrução Normativa nº 7, de 2018) 
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 Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 

2.3 Benefícios Mensais e Diários Valor (R$) 

A Transporte   

B Auxílio-Refeição/Alimentação   

C Assistência Médica e Familiar   

D Outros (especificar)   

Total   

Nota 1: O valor informado deverá ser o custo real do benefício (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e Dissídios 

Coletivos de Trabalho e atentar-se ao disposto no art. 6º desta Instrução Normativa. 

  

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 

2.1 13º (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias   

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições   

2.3 Benefícios Mensais e Diários   

Total   

  

  

Módulo 3 - Provisão para Rescisão (Redação dada pela Instrução Normativa nº 7, de 

2018) 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 

A Aviso Prévio Indenizado   
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B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado   

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Indenizado   

D Aviso Prévio Trabalhado   

E 
Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
  

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio Trabalhado   

Total   

  

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias trabalhados pelo 

repositor/substituto, quando o empregado alocado na prestação de serviço estiver ausente, 

conforme as previsões estabelecidas na legislação. (Redação dada pela Instrução 

Normativa nº 7, de 2018) 

  

 Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais  (Redação dada pela Instrução 

Normativa nº 7, de 2018) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Férias   

B Substituto na cobertura de Ausências Legais   

C Substituto na cobertura de Licença-Paternidade   

D Substituto na cobertura de Ausência por acidente de trabalho   

E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade   

F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)   

Total    
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Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada (Redação dada pela Instrução Normativa nº 

7, de 2018) 

4.2 Substituto na Intrajornada  Valor (R$) 

A Substituto na cobertura de Intervalo para repouso ou alimentação   

Total   

   

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente (Redação 

dada pela Instrução Normativa nº 7, de 2018) 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 

4.1 Substituto nas Ausências Legais   

4.2 Substituto na Intrajornada   

Total   

  

Módulo 5 - Insumos Diversos 

5 Insumos Diversos Valor (R$) 

A Uniformes   

B Materiais   

C Equipamentos   

D Outros (especificar)   

Total    

Nota: Valores mensais por empregado. 

  

Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro 
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6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos     

B Lucro     

C Tributos     

  C.1. Tributos Federais (especificar)     

  C.2. Tributos Estaduais (especificar)     

  C.3. Tributos Municipais (especificar)     

Total      

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: O valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor do 

faturamento. 

  

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

   
Mão de obra vinculada à execução contratual  

(valor por empregado) 
Valor (R$) 

A Módulo 1 - Composição da Remuneração   

B Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários   

C Módulo 3 - Provisão para Rescisão   

D Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente   

E Módulo 5 - Insumos Diversos   

Subtotal (A + B +C+ D+E)   

F Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro   
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Valor Total por Empregado    

  

3. QUADRO-RESUMO DO VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

  

Tipo de Serviço 

(A) 

Valor 

Proposto por 

Empregado  

(B) 

Qtde. de 

Empregados por 

Posto  

(C) 

Valor 

Proposto por 

Posto  

(D) = (B x C) 

Qtde. de 

Postos  

(E) 

Valor 

Total do 

Serviço 

(F) = (D x 

E) 

I 
Serviço 1 

(indicar) 
R$   R$   R$ 

II 
Serviço 2 

(indicar) 
R$   R$   R$ 

N 
Serviço N 

(indicar) 
R$   R$   R$ 

Valor Mensal dos Serviços (I + II + N)   

  

 4. QUADRO DEMONSTRATIVO DO VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

  

  VALOR GLOBAL DA PROPOSTA 

  DESCRIÇÃO VALOR (R$) 

A Valor proposto por unidade de medida *   

B Valor mensal do serviço   

C 

Valor global da proposta 

(Valor mensal do serviço multiplicado pelo número de meses do 

contrato). 

  



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 014/2019 

Página 41 de 58 

 

 

 

  

Nota: Informar o valor da unidade de medida por tipo de serviço. 

    

6. COMPLEMENTO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 

PREÇO MENSAL UNITÁRIO POR M² (metro quadrado) 

  

ÁREA INTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área interna - alíneas “a” e 

“b” do subitem 3.1. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser incluídos novos 

campos na planilha com a metragem adequada). 

  

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M²) 

(2)  

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1x2) 

SUBTOTAL 

(R$/M²) 

ENCARREGADO 
_____1______ 

(30** x P*) 
    

SERVENTE 
__1__ 

P* 
    

TOTAL   

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.1. 

  

ÁREA EXTERNA - (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa - alíneas “a”, 

“c”, “d” e “e” do subitem 3.2. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser incluídos 

novos campos na planilha com a metragem adequada). 

  

 MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M²) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1x2) 

SUBTOTAL 

(R$/M²) 

ENCARREGADO 
______1_______ 

(30** x P*) 
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SERVENTE 
__1__ 

P* 
    

TOTAL   

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.2. 

  

 ESQUADRIA EXTERNA (Fórmulas exemplificativas de cálculo para área externa - alíneas 

“b” e “c” do subitem 3.3. do Anexo VI-B; para as demais alíneas, deverão ser incluídos novos 

campos na planilha com a metragem adequada). (Redação dada pela Instrução Normativa 

nº 7, de 2018) 

  

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M²) 

(2) 

FREQÜÊNCIA 

NO MÊS 

(HORAS) 

(3) 

JORNADA 

DE 

TRABALHO 

NO MÊS 

(HORAS) 

(4) 

(1x2x3) 

Ki*** 

(5) 

PREÇO 

HOMEM-

MÊS 

(R$) 

(4x5) 

SUB-

TOTAL 

(R$/M²) 

ENCARREGADO 
___1__ 

30** x P* 
16*** 

__1__ 

188,76 
(1)x(2)x(3)     

SERVENTE 
_1__ 

P* 
16*** 

__1__ 

188,76 
(1)x(2)x(3)     

TOTAL   

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.3. 

  

FACHADA ENVIDRAÇADA - FACE EXTERNA (Redação dada pela Instrução 

Normativa nº 7, de 2018) 

 MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M²) 

(2) 

FREQÜÊNCIA NO 

SEMESTRE 

(HORAS) 

(3) 

JORNADA DE 

TRABALHO NO 

SEMESTRE 

(4) 

(1x2x3) 

Ke*** 

(5) 

PREÇO 

HOMEM-MÊS 

(R$) 

(4x5) 

SUBTOTAL 

(R$/M²) 



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 014/2019 

Página 43 de 58 

 

 

 

(HORAS) 

ENCARREGADO 
____1___ 

4** x P* 
8*** 

___1___ 

1.132,6 
(1)x(2)x(3)     

SERVENTE 
_1__ 

P* 
8*** 

___1___ 

1.132,6 
(1)x(2)x(3)     

TOTAL   

 P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.4. 

  

ÁREA MÉDICO-HOSPITALAR E ASSEMELHADOS 

MÃO DE OBRA 

(1) 

PRODUTIVIDADE 

(1/M²) 

(2) 

PREÇO HOMEM-MÊS 

(R$) 

(1x2) 

SUBTOTAL 

(R$/M²) 

ENCARREGADO 
_____1_____ 

30** x P* 
    

SERVENTE 
_1__ 

P* 
    

TOTAL   

P = produtividade de referência do trabalhador prevista no subitem 3.5. 

  

* Caso as produtividades mínimas adotadas sejam diferentes, estes valores das planilhas, bem 

como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação. 

** Caso a relação entre serventes e encarregados seja diferente, os valores das planilhas, bem 

como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), deverão ser adequados à nova situação. 

*** Frequência sugerida em horas por mês. Caso a frequência adotada, em horas, por mês ou 

semestre, seja diferente, os valores, bem como os coeficientes deles decorrentes (Ki e Ke), 

deverão ser adequados à nova situação. 
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7. VALOR MENSAL DOS SERVIÇOS 

  

TIPO DE ÁREA 
PREÇO MENSAL UNITÁRIO 

(R$/ M²) 

ÁREA 

(M²) 

SUBTOTAL 

(R$) 

 I - Área Interna       

 II - Área Externa       

III - Esquadria Externa       

IV - Fachada Envidraçada       

V - Área Médico-Hospitalar       

Outras (especificar)       

TOTAL 
 

 
 
3 - DA TABELA RESUMO DOS PREÇOS 
 
 
 

ITEM 
¹FUNCIONÁRIO/

M² 
ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 
ÁREA2 

(M²)     

VALOR3 
UNITÁRIO 

(R$/M²) 

VALOR3 

MENSAL 
PROPOSTO 

(R$) 

VALOR3 
ANUAL 

PROPOSTO 
 (R$) 

 CURITIBA / PR – COM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
 
 

01 
 

04 Servente - Área 
Interna 

3.509,62    

01 Copeira Servente 182,91    

01 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2.494,59    

01 Encarregado1 4.300    

01 Jardineiro 505,34    

TOTAL R$   

 APUCARANA/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
02 

01 
Servente - Área 
Total 

80,00    

TOTAL R$   

 CAMPO MOURÃO/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
03 

01 Servente - Área 
Total 

82,10    

TOTAL R$   

 CASCAVEL/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
 

01 Servente - Área 
Interna 

1095,13    
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04 01 Jardineiro 633    

TOTAL R$   

 FOZ DO IGUAÇÚ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
05 

01 Servente - Área 
Total 

76,80    

TOTAL R$   

 FRANCISCO BELTRÃO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
06 

01 Servente - Área 
Total 

60,00    

TOTAL R$   

 GUARAPUAVA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
07 

01 Servente - Área 
Total 

68,44    

TOTAL R$   

 LONDRINA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
08 

01 Servente - Área 
Interna 

900,00    

01 Jardineiro 637,64    

TOTAL R$   

 MARINGÁ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
09 

01 Servente - Área 
Interna 

293,00    

01 Jardineiro 185,10    

TOTAL R$   

 PARANAVAÍ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
10 

01 Servente - Área 
Total 

53,87    

TOTAL R$   

 PATO BRANCO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
11 

01 Servente - Área 
Total 

55,27    

TOTAL R$   

 PONTA GROSSA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
12 

01 Servente - Área 
Total 

44,40    

TOTAL R$   

 RIO NEGRO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
13 

01 Servente - Área 
Total 

34,87    

TOTAL R$   

 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
14 

01 Servente - Área 
Total 

84,00    

TOTAL R$   

 TOLEDO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
15 

01 Servente - Área 
Total 

60,00    

TOTAL R$   

 UMUARAMA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
16 

01 Servente - Área 
Total 

69,71    

TOTAL R$   
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Valor total da proposta: R$ ......... (valor por extenso) 

 
 

 
 

 
_____ (Localidade) ____, ______de ______ 2019. 

 
 (Representante Legal) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A 
INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 
 
Declaro que a empresa ___________________________________________________, 
inscrita no CNPJ (MF) no ____________________, inscrição estadual no 
________________________, estabelecida em _________________________, possui os 
seguintes contratos firmados com a iniciativa privada e a Administração Pública: 

  

Nome do Órgão/Empresa Vigência do Contrato Valor total do Contrato* 

      

      

      

      

Valor total dos Contratos R$____________ 

 Local e data 

  

______________________________________________ 

Assinatura e carimbo do emissor 
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 Observação: 

 Nota 1: Além dos nomes dos órgãos/empresas, o licitante deverá informar também o 
endereço completo dos órgãos/empresas, com os quais tem contratos vigentes. 

Nota 2: *Considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado. 

  

 FÓRMULA EXEMPLIFICATIVA, PARA FINS DE ATENDIMENTO AO DISPOSTO NOS 
ITENS "D.1" E “D.2" DA ALÍNEA "D" DO SUBITEM 11.1. DO ITEM 11 DO ANEXO VII-A, 
DESTA INSTRUÇÃO NORMATIVA 

 a) A Declaração de Compromissos Assumidos deve informar que 1/12 (um doze avos) dos 
contratos firmados pela licitante não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante. 

  

Fórmula de cálculo: 

Valor do Patrimônio Líquido x 12 >1 

Valor total dos contratos * 

  

Observação: 

Nota 1: Esse resultado deverá ser superior a 1 (um). 

Nota 2: considera-se o valor remanescente do contrato, excluindo o já executado*. 

b) Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do 
Exercício (DRE) e a declaração apresentada seja maior que 10% (dez por cento) positivo ou 
negativo em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar justificativas. 

  

Fórmula de cálculo: 

(Valor da Receita Bruta - Valor total dos Contratos) x 100 = 

Valor da Receita Bruta 
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 ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

 

 
CONTRATO Nº ......../ 2019, QUE FAZEM ENTRE 

SI O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

PARANÁ E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO PARANÁ, Entidade de Fiscalização da 

Profissão Médica, instituída pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, com sede na Rua 

Victorio Viezzer, 84, CEP 80.810-340 – Curitiba-PR, CNPJ sob o nº 75.060.129/0001-94, por 

intermédio de seu representante legal, neste ato representado pelo seu Presidente Dr. 

Roberto Issamu Yosida, médico regularmente inscrito no CRM-PR sob nº 10.063, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a empresa  .............................. inscrita no CNPJ sob o nº 

............................, sediada na ..................................., em ............................., CEP ....., 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., 

portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº 

........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 085/2019 e em observância às 

disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é contratação de contratação de empresa para 

prestação de serviços terceirizados de limpeza e conservação para atender a todas as  

Sedes do Conselho Regional de Medicina do Paraná localizadas em Curitiba, 

Apucarana, Campo Mourão, Cascavel, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Guarapuava, 

Londrina, Maringá, Paranavaí, Pato Branco, Ponta Grossa, Rio Negro, Santo Antônio da 

Platina, Toledo e Umuarama, visando obtenção de adequadas condições de 
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salubridade e higiene, com a disponibilização de mão de obra e o fornecimento de 

materiais e equipamentos de limpeza. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e 

à proposta vencedora, independente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

 
 ITEM  ¹FUNCIONÁRIO/

M² 
ESPECIFICAÇÃO DO 

SERVIÇO 
ÁREA2 

(M²)     

VALOR3 
UNITÁRIO 

(R$/M²) 

VALOR3 

MENSAL 
PROPOSTO 

(R$) 

VALOR3 
ANUAL 

PROPOSTO 
 (R$) 

 CURITIBA / PR – COM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
 
 

01 
 

04 Servente - Área 
Interna 

3.509,62    

01 Copeira Servente 182,91    

01 Auxiliar de Serviços 
Gerais 

2.494,59    

01 Encarregado1 4.300    

01 Jardineiro 505,34    

TOTAL R$   

 APUCARANA/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
02 

01 
Servente - Área 
Total 

80,00    

TOTAL R$   

 CAMPO MOURÃO/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
03 

01 Servente - Área 
Total 

82,10    

TOTAL R$   

 CASCAVEL/ PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
 

04 

01 Servente - Área 
Interna 

1095,13    

01 Jardineiro 633    

TOTAL R$   

 FOZ DO IGUAÇÚ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
05 

01 Servente - Área 
Total 

76,80    

TOTAL R$   

 FRANCISCO BELTRÃO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
06 

01 Servente - Área 
Total 

60,00    

TOTAL R$   

 GUARAPUAVA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
07 

01 Servente - Área 
Total 

68,44    

TOTAL R$   

 LONDRINA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
08 

01 Servente - Área 
Interna 

900,00    

01 Jardineiro 637,64    



 

 

CRM-PR | Pregão Eletrônico nº 014/2019 

Página 51 de 58 

 

 

 

TOTAL R$   

 MARINGÁ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
09 

01 Servente - Área 
Interna 

293,00    

01 Jardineiro 185,10    

TOTAL R$   

 PARANAVAÍ/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
10 

01 Servente - Área 
Total 

53,87    

TOTAL R$   

 PATO BRANCO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
11 

01 Servente - Área 
Total 

55,27    

TOTAL R$   

 PONTA GROSSA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
12 

01 Servente - Área 
Total 

44,40    

      

TOTAL R$   

 RIO NEGRO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
13 

01 Servente - Área 
Total 

34,87    

TOTAL R$   

 SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
14 

01 Servente - Área 
Total 

84,00    

TOTAL R$   

 TOLEDO/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
15 

01 Servente - Área 
Total 

60,00    

TOTAL R$   

 UMUARAMA/PR – SEM Dedicação Exclusiva de mão de obra 

 
16 

01 Servente - Área 
Total 

69,71    

TOTAL R$   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início em 

01/07/2019, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e 

observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 

tem natureza continuada;   
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2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da Contratada informando o interesse na 

prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o Contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação.   

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ 

....... (....). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria. Rubrica nº 6.2.2.1.1.33.90.39.037 – Limpeza e conservação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mensalmente, desde que cumpridas as exigências dos 

itens 5.2 e 5.3, em até 30 (trinta) dias corridos, após a apresentação da nota 

fiscal/fatura, a cada mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante 

declaração de aferição do serviço pela fiscalização do CONTRATANTE (descontadas 

as faltas de pessoal e de outros custos incidentes, tais como vales-transportes, 

alimentação, entre outros, que não são repassados aos empregados por motivo de 

faltas ou outro), sendo efetuado crédito em conta corrente em banco e agência indicada 

pela CONTRATADA na proposta.  

5.2. Os documentos exigidos para o credenciamento deverão ser mantidos atualizados, 

pois será feita consulta “on-line”, na data do pagamento, ao SICAF (Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores), ao CADIN (Cadastro Informativo de 

Créditos não Quitados) e ao TST (Tribunal Superior do Trabalho). 

5.3. Caso seja constatada alguma restrição quanto à documentação exigida no 

parágrafo anterior, o pagamento será suspenso até que a situação documental se 

regularize. 

5.4. A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mantendo-se atualizados os documentos exigidos para o 

cadastramento no SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), 

tendo em vista que haverá consulta "on-line" ao mesmo quando da data do pagamento. 

5.5. A Contratada deverá fornecer mensalmente, junto com a nota fiscal/fatura, ao 

Contratante: 

a) Cartão Ponto referente ao período compreendido entre o 1º ao último dia do 

mês, em ordem alfabética e assinado pelo funcionário; 

i. Não serão aceitos cartões ponto preenchidos a mão ou rasurados, tendo em 

vista que os cartões ponto servirão de parâmetro para os cálculos de pagamento dos 

serviços, se esse sistema seja usado pela empresa contratada. 
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b) Folha Analítica do mês de competência, em ordem alfabética e por tomador 

de serviço; 

c) CAGED (mês de competência); 

d) SEFIP/GFIP – RET (mês de competência – por tomador de serviço); 

e) GPS (Guia mês de competência);  

f) GRF (Guia mês de competência); 

g) GRF (Guia paga mês anterior); 

h) DARF IRRF (Guia do mês de competência , com planilha separada por 

prestador de serviço); 

i) DARF IRRF (Guia paga do mês anterior); 

j) Declaração Negativa/ Positiva de encargos trabalhistas; 

k) Regularidade Fiscal SICAF; 

l) RAIS (mês de entrega - Abril); 

m) Comprovante de Pagamento (mês de competência); 

n) 13º Salário (holerite assinado e comprovante de pagamento) (quando for o 

caso); 

o) Aviso, Médias de Horas, Recibo e Comprovante de pagamento de Férias 

(mês de competência); 

p) Comprovante do Repasse de Vale Alimentação e/ou Vale Refeição (mês de 

competência); 

q) Comprovante do Repasse de Vale Transporte (mês de competência); 

r) Ficha de Registro (mês de competência); 

s) Contrato de Trabalho (admissões do mês de competência); 

t) Comprovantes de entregas de EPI´s e Uniformes (no mês); 

u) ASO admissional quando da Admissão; 

v) Cópia do Registro de Trabalho – CTPS; 

w) Cópia do comprovante de devolução da Carteira de Trabalho; 

x) Termo de Rescisão homologado e comprovante de depósito (mês de 

competência); 

y) Chave Conectividade e extrato FGTS; 

z) Pagamento da Multa Rescisória FGTS 40%; 

aa) Cópia do Aviso Prévio assinado; 
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bb) Cópia da Carta de Pedido de demissão de funcionário, quando for o caso; 

cc) ASO demissional; 

dd) Relatório nominal das substituições dos funcionários do mês de competência;  

ee) Relação nominal da alteração de escalas (nome completo, matrícula e 

alteração da escala); 

ff) Acordo de Compensação de horas devidamente assinado quando houver 

troca de jornada de trabalho; 

gg) Memória de cálculo de horas extras quando da ocorrência no mês de 

competência - base para o faturamento; 

hh) Cópia da baixa e atualizações em carteira; 

ii) Demonstrativo do trabalhador de recolhimento do FGTS rescisório; 

jj) Comprovante de pagamento de FGTS 50% sobre rescisão; 

kk) Extrato do FGTS para fins rescisórios; 

ll) Demais documentos solicitados pela Contratante necessários para 

fiscalização. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA REPACTUAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES 

6.1. Será permitida a repactuação do contrato, desde que seja observado o interregno 

mínimo de 01 (um) ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se referir, 

admitindo-se, como termo inicial, a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 

trabalho ou equivalente, vigente à época da apresentação da proposta. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO DETALHAMENTO DA ESPECIFICAÇÃO 

7.1. A descrição das áreas a serem limpas diariamente, a produtividade, o horário de 

prestação de serviços, a escolaridade, dos serviços a serem executados, dos uniformes, 

dos relógios pontos, dos materiais e equipamentos de limpeza e dos endereços dos 

locais de prestação dos serviços, são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo 

do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA -  DO CONTROLE DE EXECUÇÃO 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes do Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 

da Lei nº 8.666/93, e art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

8.2. A gestão do contrato ficará sob responsabilidade do Departamento Administrativo do 

CRM-PR. Ficará sob responsabilidade de funcionária lotada no Departamento 

Administrativo, a fiscalização administrativa e técnica do item referente à Curitiba e 

fiscalização administrativa dos itens das Deregs. A fiscalização técnica nas Deregs ficará 

sob responsabilidade dos funcionários do CRM-PR que trabalham em cada localidade.  

8.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 

Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo 

de Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 

art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 

Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 
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12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por 

parte do CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 

1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos 

que, as situações que gerem dúvidas, omissões, ou divergências deverão ser 

solucionadas com interpretação vantajosa ao Conselho Contratante. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato será o da Seção Judiciária de Curitiba - Justiça Federal. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

 

Curitiba,  .......... de.......................................... de 2019. 

 

Responsável legal do CONTRATANTE 

 

Responsável legal da CONTRATADA                 

 

TESTEMUNHAS: 


